
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Melhoria da iluminação da 
ciclovia da Av. Rio Branco, no trecho entre a Reta da Penha e a Av. Leitão 
da Silva, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a implantação e/ou melhoria 
da iluminação pública na ciclovia da Avenida Rio Branco, no trecho 
compreendido entre a Reta da Penha e a Avenida Leitão da Silva (do Banestes 
ao Carone). 

O referido trecho apresenta fluxo intenso de ciclistas, pedestres e veículos, 
sendo uma importante via de deslocamento diário para trabalhadores, 
estudantes e praticantes de atividades físicas. A insuficiência de iluminação 
compromete a segurança dos usuários, sobretudo no período noturno e nas 
primeiras horas da manhã, aumentando o risco de acidentes, quedas e situações 
de vulnerabilidade. 
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A adequada iluminação da ciclovia contribuirá significativamente para a 
segurança viária, promovendo maior visibilidade, prevenção de acidentes e 
incentivo ao uso de meios de transporte sustentáveis, em consonância com as 
diretrizes de mobilidade urbana e qualidade de vida adotadas pelo Município de 
Vitória. 

Além disso, a melhoria da iluminação pública fortalece a sensação de segurança 
da população, amplia o uso do espaço urbano de forma ordenada e colabora 
para a valorização da via e do entorno, beneficiando moradores, comerciantes 
e frequentadores da região. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção da Prefeitura Municipal de Vitória, por 
meio da secretaria competente, para análise técnica da demanda e adoção das 
providências cabíveis, visando garantir mais segurança, acessibilidade e 
conforto aos usuários da ciclovia da Avenida Rio Branco. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 4 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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